
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI Nll l. 391 

De 17 de setembro de 1964 

Dispõe s&bre a arrecadação do impos
to de transmissão de propriedade imo 
biliária "Inter-Vivos", s&bre doa-
ções e atos equivalentes.-

Artigo 111 - Nas doações e atos equivalentes entre -
parentes em linha reta, colaterais e entre c&njuges, o impos
to de transmissão de propriedade imobiliária "inter-vivos", -
será de ~ (trle por cento) s8bre o val&r do im6vel.-

Artigo 22 - Nas doações e atos equivalentes, entre 
parentes, em outros gráus e entre estranhos o imposto será o 
mesmo cobrado nas transações de venda e compra.-

Artigo 311 - O imposto a que se refere esta lei, es
tá sujeito à incidência do adicional destinado às ins•1~1ções 
ue carida4e.-

Artigo 411 - Ficam revogadas as disposições em contr! 
rio e especialmente a Lei 1177, de 29-ll-62.-

Artigo 511 - Esta lei entrará em vig&r na data de 
sua publicação.-


